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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

PORTARIA CCBS Nº 21 / 2020 - CCBS (11.01.19.02) 

Nº do Protocolo: 23520.006827/2020-13
Barreiras-BA, 05 de Agosto de 2020

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 84 do Gabinete da
Reitoria da UFOB de 26 de abril de 2019.

CONSIDERANDO a atual composição da comissão para progressão na classe D do Centro das Ciências Biológicas e
da Saúde para o ano de 2020;

CONSIDERANDO que a professora Daniela Cristina Calado é parte interessada na progressão dentro da classe D
para o ano de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Para fins de análise da progressão da Profa. Daniela Cristina Calado dentro da classe D para o ano de 2020, fica
definido, apenas para este processo, a alteração da portaria 01/2020 da Direção do CCBS, conforme descrito:

I - Titulares: Ana Maria Mapeli, Poty Rodrigues de Lucena e Rosana Marques Silva

II - Suplente: Almir Vieira da Silva

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, cumpra-se e registre-se.

(Assinado digitalmente em 05/08/2020 16:56 ) 
MARIA LIDIANY TRIBUTINO DE SOUSA 

DIRETOR 
Matrícula: 1007522 
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